
REQUERIMENTO  DE INFORMAÇÕES  Nº           DE 2003
(Do Sr. EDSON DUARTE)

     Solicita informações ao Sr. Ministro da Saúde, Hum-
berto Costa, sobre o uso do  Glifosato nas lavouras de soja
transgênicas.

Senhor Presidente

Requeremos a Vossa Excelência, com base no Art. 50 da Constituição Federal e na forma do Art.
24, Inciso V, e 115 do Regimento Interno, que sejam solicitadas ao Excelentíssimo Senhor Ministro da
Saúde, Humberto Costa, em meio digital (disquete), ou, em último caso, em forma de texto impresso,
as seguintes informações sobre o glifosato.

1. Quais os motivos para a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) colocar em
consulta pública o pedido de registro do Glifosato Roundup Ready (RR) para soja transgê-
nica, propondo um aumento de 0,2 mg/kg para 10,0 mg/k no Limite Máximo de Resíduos
(LMR), em relação ao Glifosato convencional?

2.  Que estudos realizados em território nacional a Anvisa dispõe que demonstrem que este
aumento de LMR não vai por em risco à saúde da população?

3. Quais as diferenças entre o Glifosato e o Glifosato RR que levaram a Anvisa a atribuir
LMRs diferentes para eles?  Por que ao Glifosato RR foi atribuído um LMR 50 vezes maior
do que ao Glifosato convencional? O Glifosato RR é menos tóxico que o Glifosato conven-
cional?

4. Que estudos a Anvisa exige da empresa para fazer o registro do seu agrotóxico?

5. Incluem-se entre os estudos exigidos pela Anvisa o rastreamento por radioisótopos, adota-
do por outros países? Em caso positivo ou negativo, justificar.

6. Que estudos a Anvisa exige da empresa que pretende registrar um produto transgênico?

7. Solicitamos cópias dos estudos apresentados pela Monsanto para o registro do Glifosato
que será usado na soja RR.

8. Solicitamos os estudos apresentados que levaram a aprovação do registro do Glifosato con-
vencional no LMR hoje em vigor. Quando isto ocorreu?



9. Que legislação estabelece o crime para quem utiliza agrotóxico sem registro no órgão? Que
punição cabe a quem comete este crime? Qual a punição para a empresa fabricante para o
usuário? A quem cabe a fiscalização? Que medidas devem ser adotadas pelo órgão público
para casos como este?

10.  Considerando que somente agora está em consulta pública, para futura liberação, o re-
gistro do Glifosato RR para uso pós-emergencial nas lavouras de soja transgênica, mas que
este pesticida tem sido usado em plantios ilegais de soja há pelo menos 4 anos, que medidas
a Anvisa adotou para punir os que cometeram o crime e para identificar e segregar esta
soja que utilizou indevidamente o Glifosato RR?

Sala das Sessões,            novembro de 2003

EDSON DUARTE
Deputado Federal  (PV-BA)


